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De acordo com a Resolução nº 070/2013 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2024 

COMPRASGOV 90006/2024 
 

Sr. Janilson Marcos Donasan – Secretário Executivo do Consórcio 
Público Intermunicipal de Saúde do Setentrião Paranaense - 
CISAMUSEP, torna público para conhecimento de todos os 
interessados que em conformidade com o Termo de Julgamento de 
Pregão Eletrônico, HOMOLOGA o processo licitatório na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 06/2024, a fim de realizar a contratação de 
empresa especializada para o fornecimento dos materiais elétricos a 
serem utilizados no Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense – CISAMUSEP, pelo valor total de 
R$ R$ 2.837,35 (dois mil oitocentos e trinta e sete reais e trinta e cinco 
centavos). 
Maringá (PR), 12 de março de 2024. 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
SECRETÁRIO EXECUTIVO 

 
RESOLUÇÃO Nº 025/2024 

   
O Presidente do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do 
Setentrião Paranaense - CISAMUSEP, usando das atribuições que 
lhe confere o Estatuto em vigor, 
R E S O L V E: 
Art. 1º - Conceder 10 (dez) dias de Licença Prêmio a funcionária abaixo 
relacionada, em conformidade com a Cláusula Trigésima Segunda do 
Acordo Coletivo de Trabalho 2023/2025, firmado entre o Sindicato dos 
Trabalhadores em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de Maringá 
e Região – STESSMAR e o Consórcio Público Intermunicipal de Saúde 
do Setentrião Paranaense - CISAMUSEP:  

Nome 
Matrícul

a 
Cargo  Período da 

licença 

Adriana da Silva 
Lopes 

184 
Técnica em 
Enfermagem 

13/03 a 
22/03/2024 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 3º - Publique-se.             
Maringá, 13 de março de 2024. 
 

ADEMIR LUIZ MACIEL 
PRESIDENTE 

 
TERMO DE SUBSTITUIÇÃO DE PREGOEIRO 

 
Tendo em vista a ausência do funcionário Maiko Cezar Paulino por 
motivo de férias no período 14 de março a 28 de março do ano corrente, 
designo a funcionária Giséli Nardi Paixão para exercer a função de 
Pregoeira na continuidade dos trâmites do processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico. 
Cumpra-se. 
Maringá, 13 de março de 2024. 
 

JANILSON MARCOS DONASAN  
SECRETÁRIO EXECUTIVO 

 

EXTRATO DO CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA 
ÁREA DE SAÚDE VISANDO ESTABELECER SUPORTE PARA 

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES 
ESPECIALIZADOS DE SAÚDE PARA A REALIZAÇÃO DE 

CONSULTAS, EXAMES, PROCEDIMENTOS E SERVIÇOS EM REDE 
PARA O EXERCÍCIO DE 2024 

 
À Comissão de Contratação do Consórcio Público Intermunicipal de 
Saúde do Setentrião Paranaense – CISAMUSEP 
Extrato do Credenciamento de Pessoas Jurídicas referente ao 
Contrato de Prestação de Serviços Complementares 
Especializados de Saúde para o Exercício de 2024 nºs       072 e 
073/2024.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
Objeto: Credenciamento de Pessoas Jurídicas da Área de Saúde 
Visando Estabelecer Suporte para Realização de Serviços 
Complementares Especializados de Saúde para a realização de 
Consultas, Exames, Procedimentos e Serviços em Rede para o 
Exercício de 2024, nas clínicas, hospitais e no ambulatório do 
CISAMUSEP. 
Fundamento Legal: Processo de Inexigibilidade nº 020/2023 – 
CISAMUSEP 
Resolução nº 094/2023 – CISAMUSEP; 
Lei Federal nº 14.133/2021 e art. 24 da Lei Federal nº 8.080/90 e 
Decreto Estadual nº 10.086/2022 (arts. 228/261) e demais legislações 
aplicáveis; 
Decreto nº 4.507/2009, que aprovou o Regulamento do Credenciamento 
no âmbito estadual. 
Parecer Jurídico no 032/2023 – DIS/INE, de 10/10/2023 – Assessoria 
Jurídica do CISAMUSEP. 
Preço: De acordo com a Tabela de Procedimentos CISAMUSEP – 2024 
Dotações Orçamentárias: 
01.001.10.302.0003.2003.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2004.3.3.90.39.50.99  
01.001.10.302.0003.2007.3.3.90.39.50.99  
Foro: Maringá – Paraná. 

Aditivos e Contratos 

Especialidade Credenciado 

Número 
Data de 
Emissão 

Duração 

072/2024 27/02/2024 31/12/2024 
Anestesiologia, 

Oftalmologia 

IRMANDADE 
SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA 
DE MARINGÁ 

073/2024 27/02/2024 31/12/2024 Gastroenterologia 
LOPES E MELLO 

SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA 

Maringá, 13 de março de 2024. 
 

JANILSON MARCOS DONASAN 
SECRETÁRIO EXECUTIVO 
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